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citação destinada aos gestores municipais e aos profissionais da área de 
atenção básica em saúde e atenção nutricional.
- Considerando que é necessário qualificar as equipes de trabalho para 
garantir um adequado fluxo de referência e contrarreferência e a oferta de 
serviços de alto padrão técnico, ao mesmo tempo em que se consolidam 
os pontos de atenção à saúde que irão compor a lcSo.
- considerando ainda, a deliberação consensual da plenária da comissão 
intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 18 de fevereiro de 2019.
resolve:
Art. 1º - Aprovar o Calendário de Oficinas de Capacitação (anexo) propos-
to pela Coordenação do Projeto MS/CNPq (Ministério da Saúde/Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico), em conjunto com o 
grupo condutor da lcSo no Estado do Pará, instituído pela resolução ciB 
nº 86 de 05 de setembro de 2019.
art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de março de 2020.

alberto Beltrame
Secretário de Estado de Saúde Pública Presidente da ciB/

SUS/Pa.

charles césar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

aNeXo da resoLUÇÃo ciB-Pa Nº 21, de 18 de MarÇo de 
2020.

Título do Projeto: Enfrentamento e Controle da Obesidade no Âmbito do 
Sistema Único de Saúde no Estado do Pará.
Objetivos: realizar um diagnóstico da organização da Gestão e da Atenção 
Nutricional nos municípios paraenses e qualificar as ações de gestão e 
atenção à saúde que irão compor a lcSo do Pará.
centros regionais de Saúde (crS/SESPa) contemplados: 01º, 02º, 03º, 
04º, 05º, 06º, 10º e 13º.
Cronograma de capacitação para profissionais de saúde com referência ao 
local/crS de realização.

cidadE/crS 
1ª EtaPa 2ª EtaPa

PErÍodo MÊS PErÍodo MÊS
Belém (1º, 2º, 13º crS) 13 a 17 abril 25 a 29 Maio

capanema (4º crS) 04 a 08 Maio 01 a 05 Junho
São Miguel do guamá (5º crS) 15 a 19 Junho 24 a 28 agosto

altamira (10º crS) 18 a 22 Maio 22 a 26 Junho
Belém (3°, 6º crS) 11 a 15 Maio 14 a 18 Setembro

temas: Promoção da alimentação adequada e Saudável; Prevenção, diag-
nóstico e tratamento da obesidade; Práticas corporais e integrativas e 
complementares da Matriz de atenção Nutricional; organização da atenção 
Nutricional; abordagem comportamental; abordagens coletivas inovado-
ras, participativas e efetivas.
cronograma de capacitação para gestores com referência ao local/crS de 
realização.

cidadE/crS 
Etapa Única

Período Mês

Belém (1º, 2º, 3º, 6º, 13º crS) 22 a 26 Junho

capanema (4º crS) 24 a 28 agosto

São Miguel do guamá (5º crS) 21 a 25 Setembro

altamira (10º crS) 15 a 19 Junho

temas: gestão com foco na promoção da saúde na atenção Primária à 
Saúde; Políticas Públicas; Uso das informações na saúde: sistemas de in-
formação e saúde e inquéritos; liderança e construção de advocacy para 
o fortalecimento da promoção da saúde na atenção nutricional no SUS; 
Participação e controle Social no fortalecimento da PNaN, PNaP e PNPS e 
diagnóstico da organização da gestão e da atenção Nutricional.
Contrapartida do Projeto: Despesas com passagem, hospedagem, alimen-
tação, transporte para coordenadores e tutores; material didático para as 
oficinas.
contrapartida dos municípios: liberação dos participantes com garantia de 
hospedagem, alimentação e transporte aos mesmos,
contrapartida da SESPa: local e equipamentos necessários para as capa-
citações (por meio dos crS),  liberação de 1 servidor com diárias e passa-
gens para participar de cada Oficina.
realização: SESPa, Ministério da Saúde, UfPa, cNPq, UNaMa, UNiNaS-
SaU, fiBra, ESaMaZ, faMaZ, fHcgV, HJB, fScMPa, HUBfS, HUJBB, SES-
Ma-Belém e grupo condutor da lcSo no Estado do Pará (resolução ciB nº 
86 de 05 de setembro de 2019).
resolução Nº 22, de 18 de março de 2020.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando o anexo iX da Portaria de consolidação nº 2/gM/MS, de 28 
de setembro de 2017, que institui a Política Nacional para a Prevenção e 
controle do câncer na rede de atenção à Saúde das Pessoas com doenças 
crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- considerando a Portaria de consolidação Nº Nº 3 que consolida as nor-
mas sobre as redes do Sistema Único de Saúde.
- considerando a Portaria gM/MS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, 
que redefine os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de 
estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito 
do SUS.
- considerando ainda, a deliberação consensual da plenária da comissão 
intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 12 de março de 2020.
resolve:

art. 1 º - aprovar a Habilitação do Serviço de radioterapia da Unidade de 
alta complexidade em oncologia- UNacoN – HUJBB (Hospital Universitá-
rio João de Barros Barreto, cNES 2332981,  no Município de Belém/Pará, 
junto ao SUS (Sistema Único de Saúde).
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de março de 2020.

alberto Beltrame
Secretário de Estado de Saúde Pública Presidente da ciB/

SUS/Pa.

charles césar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 537975

eXtrato de adesÃo a ata de reGistro de PreÇos N°. 
0200/2019-1-seFaZ – Pe srP Nº. 258/19-cGL
ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico para registro de 
Preços nº 258/19-cgl, da Secretaria de Estado da fazenda do amazonas.
oBJEto: aquisição de Equipamentos Hospitalares.
VigÊNcia: 30/03/2020 a 29/03/2021.
EMPrESa: SiEMENS HEaltHcarE diagNÓSticoS ltda – filia 06 - 
cNPJ: 01.449.930/0006-02.
SolicitaNtE da adESÃo: Hospital Metropolitano de Urgência e 
Emergência/Secretaria de Estado da Saúde do Pará (SESPa) – Processo 
nº. 2019/80505 (anexos 2019/180696; 2019/295619, e; 2019/80617).

itEM dEScriÇÃo do oBJEto UNd Qtd Valor UNi-
tário

Valor
total

03

(id-123552) rESSoNÂNcia MagNÉtica, aplicação: 
diagnóstico por imagem com as seguintes caracte-
rísticas: caMPo MagNÉtico: 1,50t; coNSUMo dE 
HÉLIO: Zero Boil Off; COMPRIMENTO DO MAGNETO: 
Entre 1,45m a 1,86m (com cobertura); aBErtUra 

BorE mínimo: 70cm; caPacidadE da MESa: Mínimo 
de 250Kg; forÇa do gradiENtE: Mínimo de 33 

mT/m; SLEW RATE mínimo: 120T/m/s; POTÊNCIA DO 
TRANSMISSOR: mínimo 16KW; NÚMERO DE CANAIS: 

mínimo 24; foV MÍNiMo: 5mm a 10mm; foV 
MáXiMo: 50 x 50 x 45cm; MÍNiMo SlicE 2d: 0,1mm 
a 0,50mm; MÍNiMo SlicE 3d: 0,05mm a 0,10mm; 
BoBiNa dE caBEÇa: mínimo 15 elementos: BoBiNa 
NEUro VaScUlar: mínimo 13 elementos; BoBiNa 

Para EXaME cardÍaco: mínimo 12 elementos (caso 
seja possível realizar estudos cardíacos com a bobina 
de abdome total, será aceita essa condição); BoBiNa 
dE MaMa: mínimo 7 elementos; BoBiNa dEdicada 
rÍgida dE JoElHo: mínimo 08 elementos; BoBiNa 
dEdicada rÍgida dE PÉ/torNoZElo: mínimo 08 
elementos; BoBiNa dEdicada rÍgida dE oMBro: 
mínimo 08 elementos; BoBiNa dEdicada rÍgida 

dE PUNHo: mínimo 08 elementos; BoBiNa (ou 
conjunto de bobinas) para estudos de abdômen pelve 

com no mínimo 24 elementos; com Sequência de 
susceptibilidade magnética com correção de fase (san-
gramento intracraniano): SWI,SWAN,SWIp ou similar; 

Com SOFTWARE IMAGEM 3D ISOTRÓPICA; Com 
SOFTWARE CORREÇÃO  DE MOVIMENTOS, Sequencia 
com correção de movimento do paciente para estudos 
fast/turbo SE e gradiente-eco multicorte, compatível 
com aquisição paralela em qualquer direção e possível 
para todas as anatomias (Propeller 3.0, MultiVane Xd; 

Blade);  Com  SOFTWARE TRACTOGRAFIA; Técnica 
2d e 3d fast/turbo Spin Eco de aquisição única nas 

ponderações in-phase, out- phase, supressão de água 
e supressão de gordura (diXoN, idEal ou Similar); 

com pacote de rEdUÇÃo dE rUÍdo acÚStico (con-
fortone, Quiet, Silent, Pianissimo ou similar); o pós 

processamento de todos os softwares deverá estar no 
console do equipamento, caso não possa ocorrer no 

console deverá ser fornecido uma estação de trabalho 
independente para esta finalidade; Armários para 

bobinas compatíveis com ambiente de ressonância 
Magnética; chiller compatível com o equipamento; 
gaiola/cabine de rf; acompanha: 01 Suporte para 
soro, com rodízios, em material não magnético; 02 

extintores de incêndio não ferro magnéticos para am-
biente de Ressonância Magnética; Bomba Injetora de 
contraste compatível com o sistema de ressonância 
proposto, com protocolos pré-definidos; Fantomas 
para calibração. Nobreaks para computadores e 

demais equipamentos do conjunto; Tensão de Alimen-
tação: 380Vac/60Hz, com Estabilizador de tensão. 

Equipamento entregue iNStalado.

Und 01 r$
4.800.000,00

r$
4.800.000,00

alBErto BEltraME
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica do Pará

Protocolo 538159


